
Estado do Ceará
CÂMARA MUNICIPAL DE BARROQUINHA

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL (GASOLINA COMUM) VISANDO O ATENDIMENTO DAS
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARROQUINHA-CE.

1. DA FUNDAMENTAÇÃO
1.1. TERMO DE REFEIŒNCIA PARA PREGÃO PRESENCIAL, REGIDO PELA LEI Nº 10.520, DE 17 DE
JULHO DE 2002 E SUBSIDIARIAMENTEPELA LEI Nº 8.666 DE 21/06/93 ALTERADA PELA LEI Nº
8.883/94 DE 08/06/94 E LEI 9.648/98 E LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI 123/2006, LEI
147 /2014 E SUAS ALTERAÇÕESE LEI 12.846/2013.

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DMSÃO POR LOTES.
2.1. O presente termo de referencia é oriundo da solicitação de despesa Nº 20170103001.
2.2. Critério de julgamento: MENORPREÇOPOR ITEM.

- VALOR MÉDIOITEM ESPECIFICAÇAO UND. QTDE. UNJTÁRIO (R$} TOTAL (R$}
01 Gasolina Comum Litros 7.200 5,15 37.080,00

3. REFERENCIAL DOS PREÇOS
3.1. Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação
de Preços da Câmara Municipal de Barroquinha, constando nos autos do processo.

4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DO OBJETO
4.1. A presente licitação justifica-se na necessidade da Câmara Municipal de Barroquinha/CE em
realizar abastecimento dos veículos a disposição do Legislativo municipal.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS
5.1. A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via, em papel timbrado ou com carimbo do
interessado, manuscrita em letra de forma em tinta não lavável ou confeccionada por máquina,
impresso por computador ou qualquer processo eletrônico, datada e assinada (sobre o carimbo ou
equivalente) pelo titular ou preposto, sem emendas, rasuras ou entrelinhas.
5.2. A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no anexo Il deste
edital, contendo:
5.2.1. A modalidade e o número da licitação;
5.2.2. Endereçamento ao(à) Pregoeiro(a) da Câmara Municipal de Barroquinha/CE;
5.2.3. Razão Social, CNPJ,endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente, conforme o caso, e
se houver, número do telefone/fax, e endereço eletrônico;
5.2.4. Prazo de entrega: imediatamente após a ordem de fornecimento;
5.2.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;
5.2.6. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital,
com a respectiva marca, bem como valor global da proposta de preços por extenso.
5.2.6.1. Serão automaticamente desclassificados os itens das propostas de preços que não
especificarem a marca dos produtos cotados, bem como cotar marcas inexistentes no mercado.
5.2.7. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e conforme o caso, o valor global

•
do lote e/ou da proposta em algarismos e por extenso.
5.2.8. Quantidade ofertada por item/lote, observando o disposto no anexo I deste edital;
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5.2.9. Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de
pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado;

-

ORIENTAÇÃO SOBRE A EJ,ABORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS ESCRITAS
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais
após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as
duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
5.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito
de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
argumento não previsto em lei.
5.5. Se tratando de julgamento por menor preço por item, ocorrendo divergência entre os preços
unitários e totais, prevalecerão os primeiros. Se a licitação for por menor preço por lote ou global, o
somatório ou a multiplicação errada não implicará na desclassificação da licitante no referido lote ou
proposta, podendo ser sanada, desde que previamente autorizada pelo licitante. Caso não autorizada a
retificação acima referida, o lote ou a proposta respectiva será desclassificada. Tanto a divergência
quanto a autorização ou recusa de retificação por parte da licitante deverá constar em ata.
5.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.6.1. A proposta de preços deve contemplar todos os itens em sua integralidade, conforme Anexo I do
Edital.
5.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus
anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de participação, competição,
julgamento e formalização de contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à
legislação aplicável, notadamente a Lei Nº 10.520/02 e Lei Nº 8.666/93, alterada e consolidada.
5.8. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item.
5.9. Somente serão aceitas os documentos acondicionados no envelope "A" não sendo admitido o
recebimento pelo(a) Pregoeiro(a), de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer
qualquer adendo aos entregues ao(à) Pregoeiro(a).

6. DA HABILITAÇÃO
6.1. Os interessados não cadastrados na Câmara Municipal de Barroquinha/CE, na forma dos artigos 34
a 37 da Lei Nº 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a
apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais serão analisados pela Pregoeira quanto a
sua autenticidade e o seu prazo de validade.
6.2. RELATIVA Ã HABILITAÇÃO JURfDICA
6.2.1. REGISTRO COMERCIAL,no caso de empresa firma individual, no registro público de empresa
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o
registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
6.2.2. ATO CONSTITUTIVO,ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS ADITJVOS E/OU
ÚLTIMO ADITIVO CONSOLIDADOem vigor devidamente registrado no registro público de empresa
mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante
ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da
Junta onde tem sede a matriz.
6.2.3. INSCRIÇÃODO ATO CONSTITUTJVO,no caso de sociedades simples - exceto cooperativas no
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo,
no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das
Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
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•

..
6.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇAO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARAFUNCIONAMENTOexpedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
6.3. RELATIVAA REGULARIDADEFISCAL E TRABALHISTA
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o caso, se
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
o objeto contratual;
6.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive
contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014;
6.3.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante;
6.3.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante (Geral ou
ISS);
6.3.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS);

-- 6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A das Consolidações das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Leí n" 5.452, de 1º de maio de 1943.
6.4. RELATIVA Ã QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEJRA
6.4.1. Certidão de negativa de falência ou concordata/recuperação judicial expedida pelo distribuidor
da sede da pessoa jurídica.
6.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios - devidamente assinados por contabilista
registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrados há mais de três meses da data da apresentação da proposta, acompanhado do
Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados na Junta Comercial
competente;
6.4.3. Capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo, igual ou superior a 10o/o (dez por cento), do
valor correspondente efetivamente arrematado pelo licitante, podendo a comprovação ser feita através
da apresentação da Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede da licitante ou outro
documento legal.
6.5. RELATIVA Ã QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
6.5.1. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
com identificação e firma reconhecida do assinante, comprovando aptidão da licitante para
desempenho de atividades compatível com o objeto da licitação.
6.5.2. Registro de Revendedor expedido pela Agência Nacional de Petróleo - ANP, nos termos da
legislação vigente.
6.6. DEMAIS DOCUMENTOSDE HABILITAÇÃO
6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Nº 9.854, de 27/10/1999, publicada
no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXJll, do art. 7º, da Constituição Federal, não emprega menores de
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis)
anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme
modelo constante dos anexos deste edital;
6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea para licitar
ou contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei Nº 8.666/93 e da
inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste edital (art. 32, §2º, da
Lei Nº. 8.666/93).

ORIENTAÇÃO SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO
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6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados na Câmara Municipal de Barroquinha/CE, a
documentação mencionada nos subitens 6.2 a 6.4 poderá ser substituída pela apresentação do
Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto a Câmara Municipal de Barroquinha/CE (assegurado,
neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes), acompanhado dos
documentos tratados nos subitens 6.5 e 6.6, cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados
pelo( a) Pregoeiro( a).
6.7.1. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da Câmara Municipal de
Barroquinha/CE deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste
edital.
6.8. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento,
demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação.
6.9. As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e concordata/recuperação
judicial, caso exigidas neste edital, que não apresentaram expressamente o seu período de validade,
deverão ter sido emitidas nos 60 (sessenta) dias anteriores à data marcada para o recebimento dos
envelopes.
6.10. A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os autos do
processo licitatório e não será devolvida.
6.10.1. Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados
classificados ao final da fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na própria
sessão. Os documentos não retirados permanecerão em poder do(a) Pregoeiro(a), devidamente
lacrados, durante 30 (trinta) dias correntes à disposição dos respectivos licitantes. Findo este prazo,
sem que sejam retirados, serão destruídos.
6.11. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de
habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma.

7.DOTAÇÕESORÇAMENTÁRIAS
7.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de recursos
específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerentes da Câmara Municipal, na(s)
seguinte(s) rubrica(s) orçamentária(s): 0101.01.031.0001.2.001 - Desenvolvimento e Manutenção
das Atividades Legislativas. Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

8. DA FORMALIZAÇÃODO CONTRATO
8.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através de CONTRATO,
celebrado entre a Câmara Municipal de Barroquinha/CE, através do (a) Presidente da Câmara, e o(s)
licitante(s) vencedor(es), que observará os termos da Leì n? 8.666/93, da Leinº 10.520/02, deste edital
e demais normas pertinentes.
8.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Câmara Municipal convocará o licitante
vencedor para assinatura do contrato, nos termos do modelo que integra este Edital.
8.2.1. O licitante vencedor terá o prazo de OS (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para
assinar o contrato, este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo
licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pela Câmara
Municipal.
8.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não assinar o contrato no
prazo estabelecido, sujeitará a licitante a perda do direito a contratação e à aplicação das penalidades
previstas neste edital e na legislação pertinente.
8.2.3. Se o licitante vencedor não assinar o contrato no prazo estabelecido é facultado à Administração
Municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das
propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o
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interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação prevista na planilha de custos
dos autos do processo.
8.3. Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato do contrato nos meios legais.
8.4. O contrato poderá ser alterado em conformidade com o disposto no Art. 65 da Leí ns 8.666/93.

9. DA ENTREGA DOSBENSLICITADOS
9.1. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante
expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os
quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a
necessidade e disponibilidade financeira da Contratante.
9.1.1. A ordem de compra emitida conterá os produtos pretendidos e a respectiva quantidade, devendo
ser entregue ao contratado no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone,
ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrôníco, cujos dados constem do cadastro de
fornecedores ou do próprio contrato.
9.1.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra, o fornecedor deverá
fazer a entrega dos produtos no local, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que
receberá o atesto declarando a entrega dos bens.
9.1.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por
vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo do edital
quanto aos produtos entregues.
9.2. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os produtos quando forem solicitados pela Câmara Municipal
deverão ser fornecidos na bomba de abastecimento na sede do Município de Barroquinha/CE. Os
produtos deverão ser fornecidos imediatamente a contar do recebimento das ordens de
compra/fornecimento pela administração todos os dias, inclusive aos sábados, domingos e feriados,
observando rigorosamente as especificações contidas no instrumento convocatório, no termo de
referência e observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
9.2.1. Para os produtos objeto deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome da
Câmara Municipal de Barroquinha/CE.
9.2.1.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junta a
contratante.
9.2.2. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências
especificadas neste edital e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará, devendo ser
de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob
pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
9.2.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legal e
conveniência atestado pelo Município de Barroquinha/CE.
9.3. Os produtos licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições contidas no
termo de referência, nos anexos do edital e disposições constantes de sua proposta de preços, bem
ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os
impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, prevídencíáríos, fiscais e comerciais resultantes
da execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
e) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do fornecimento. As
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser
comunicadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
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